
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS

PORTARIA DE PESSOAL CCAE/UFES Nº 045, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

O Vice-Diretor do Centro de Ciências Agrárias e Engenharias (CCAE) da Universidade
Federal do Espírito Santo em exercício, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo
em vista que o mandato da atual Direção do CCAE encerrará no dia 17 de maio de 2024 e,
considerando a aprovação nas Plenárias das Sessões do Conselho Departamental do CCAE, do
dia 29 de novembro de 2023 e do dia 19 de dezembro de 2023, Documento avulso nº
23068.066751/2023-12, considerando ainda a Resolução CCAE/UFES Nº 055, de 15 de
dezembro de 2023, RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão de Pesquisa Eleitoral para a indicação de nomes que
comporão a lista tríplice para escolha de Diretor e Vice-Diretor do CCAE, para o quadriênio
2024-2028.

Art. 2º Designar os membros abaixo relacionados para compor a Comissão:

Membros Cargo Matrícula

Gisele Rodrigues Moreira Titular Docente 1550703
Tais da Silva Lopes Titular Docente 3146879
Phelipe Ferreira Castilho Titular Técnico-Administrativo

em Educação
3155416

Ariany Palauro Titular Discente 2022101906
Fábio Ramos Alves Suplente Docente 2482892
Luciano da Costa Dias Suplente Técnico-Administrativo

em Educação
2031798

Jessica Ventura Januário Suplente Discente 2022101388

Art. 3º O presidente da Comissão será eleito entre seus membros titulares, conforme
§4º do Art. 17 da Resolução CCAE/UFES Nº 055, de 15 de dezembro de 2023.

Art. 4º O trabalho da Comissão de Pesquisa Eleitoral deverá ser norteado pelas normas
legais vigentes e concluído até o dia 22 de março de 2024, com a entrega do Relatório Final do
Processo Eleitoral.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e terá validade até o dia 22 de
março de 2024.

GIOVANNI DE OLIVEIRA GARCIA
Vice-Diretor do CCAE/UFES em exercício
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